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Prefe itura do Munic íp io de Agu dos
Praça Santo Antonio . 231 - C.G .C. 46.137.444/000 1-74 - CEP 17.1 20

ESTADO DE SAD PAULO

OF. N.".. D~RETO Nf 798 DE 25 de junho de 1979

"Di s pÕe sobre reajuatr •das tar ifas dos servi ços de agua

e esgotos prestados pelo Serviço Autôno. o de ~ua e E8~

t o do Mun ic í p i o de Agudos"

NELSON ~5SAD AYUB , Prefei t o ~~nicipal de Agudo s , Es t ado de são Paulo, no U80 de
su as a t r ibuições legais e co. fundaaento na Lei n f 1 . 325 de 27 de d eze.bro de 1977, e,

- ~ - .CONSIDERANDO qu e a re.lneraçao exig1vel pela pr es taçao dos s e rv i ços de agua e
esgotos s e i den ti fic a ce- preço pÚblico, cuja fixação de. yr ser cc. t ari fas capazes de
produzi r a Rec e ita para cobr i r as DESPESAS de oper ação e aa nu t ellÇão j

CONSIDERANDO que as t arifas t ê. que ser vinculadas às di r etrizes da polít ica
gr r a l de abasteci-ento de : gua , proced endo a sua e levação levando-se e . conta a desva l2
rização da eoéda , de ener&i a el:trica , encargos 8ociais , o cus to do mat eria l , r eajuste
salarial , etc , ,

DEC RETA~

Ar tigo l' As t a r ifa s dos s erv i ços de abasteciMento de : gu a do SerYiço
AutônoBO de Agua e Esgoto do ~un ic {pio de Agudos , pa ra con~l.idores re6idenci~i8 , co
. e r cia is ~ i ndustr ia is , sao fi xadas nas segui bt es hase s e condiçÕeS, a aprtir d~s fatu
r a .entos de 19 de ju l ho de 1979 ~

I Para ligaçõe s s eM hidr ô.e t ros

a) Ca t egor i a res i de nc i a l cc. Rede de Esgoto •• •••• • • • ••Cr $ 56,00
b) Cat~goria r e s i dencial sem Rede de Esgoto • ••• •••••• •Cr $ 56 ,00

•
II - ConsuMO med i do por hid r~~tro

~ )- Categori a R~8idencial ••• • •• • • • •• • •••• •••• • • •• ••••••Cr~
b)- Ca t egor i a Co~erc ia l • • • • •• • • •• • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • •Crt
c )- Ca tegoria InduRtri al • • • •• • • • • • • • • • • • •• • • •• • •• •• • • • •Cr~

~2 ,OO

56 ,00
8~ .00

11 - Para coneueo ac í ea de 1 ~ m3/M;'s r

a )- Ca t egor ia R~sidencia l ••• • ••• •• •• •••• •••••• • • •••••••Cr~
h)- Ca tegori~ COMe rc ia l ••••• ••• •••• • • • • • • •• • •• ••••• • • ••Cr$
c ) - Cat ego r i a Industrial ••••• • • ••• •••••••••• • •••• ••• •• •Cr~

( , '3fJ/ m3
5 ,'20/.,.3
5 ,'i\),/1"1.3

11 1- Para con en-eo super -Ior- a !,Om3/ I1l;;s:

a)- Cat~~oria n~s idenc ia l ••• ••• •••• •• • • •• •••• ••• ••• •• ••Cr~
b)- Cat egroia Comer c ia l , •• • • • • • •• • • •• • •• • •• •• •••••• •• • •Cr~
c)- Ca t egoria I ndustrial ••• •• •• • • • •••• ••• •• • • •• •• •••• • •CrS

5,20/_3
0 ,20/.3
7,00/m3

,\r tign 2 ' - AF. t ari f a F. r-eeu l t ant e s da col e ta (l I" eAgoto se r ão ca l cu l a-la s e

l ançadas na ba se ele 5O~ {c í.ncoen t a po r cento) f'õ ohrf" o valor IJI.-.dirlo ou f i xado pól ril o
•consuMO d~ ilgua .

til r i f .. de
•ve~cllll oR ,

Ar tigo 31 - Inclu~M-6e na ce t egor- Ia indust ri.al , pa ra
• •
il~\l'" ~ co l e- t a (l O" e sgo.tos san í t a r-Ios , o,,!! "'st ilbf"l"cimf" ntn i'i que

chác a r Ol s , hotéis de I ' categoria ,

efe i t o d e cobranç_ el e

mant ..nham la vage~ df"

consumido , por ilvar{il do
cobrança s e r : fe ita ~l il

med i r o voIurae
s lIa lei t u r a , a

nã o f or possivel
i mpossibilite~ a

4' - \,.uando
lIIotivos qu e

Artigo

ou t r-o a

,,
I h idrô~e tro nu por

\
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ESTADO DE SÃO PAULO

2

d e 1979
dos s e r v iços de água e eRgot04
i.gua e Esgoto rio ~hnic ipio d e

rJB::RET0 N9 79/1 d e 25 d e junho

Dü~põe s obr-e rea j us te das t arifas

prestados pelo Se r vi ço Au t ônomo de
Agudos .

. .
pe la m~l.a

r espec t iva

a r i tm é tica d os c o nsu mos d e ~gua obtidos pela l e itura do hidr~etro instal ado na

l i gação , nos tres períodos dI" f aturamento anteri ores.
Ar t igo 51 _ Para as categorias Comerei.1 e Industrial , cujos pr éd i os nã o este 

ja~ servidos de hidrômetros , as tari fóls d os serviços de abastecimento de : gua do SAAE de
Agudos passam a s e r aque l a s c on stantes da Ta~la AnéXól , que fica f azendo ~rte i n t egr a nt e
dest e dec r e tn .

Ar tigo 6 9 _ A apur açÃo ~ consequent e cobrança da água consumida e esgoto cof eh.
do serão efe toados a crit: rio do SAAE , ~ensa lmente , bimestralmente ou trimestral~ente , e~
cont a ~nic. ou pa r ce l ada , na qua l ser á inclufd a a Quóta de Previdên c ia, event ue Leent e i n
cid t'!nt t'! .

§ l ' - A ar r ecadação st'!r: f eita sem acr:scimo se o recolhimento f or efetua
do dent r o do prazo pa r a pa gamento fixado na conta.

§ 2 f _ As contas não pa gas até a dat ~ do r es pec t i vo vencimento serão ac r es
cidas da mu l ta de 10% (dez por cento~ .

Artigo 7 fJ. - Os serviços al1xil.iar~s do SAAE t(i.em a s eguinte class ifi cação e cus

DF. N." _ .

t os,
1

2

3

- .Ligaçao domiciliar de agua • •• •• • • • • • • • •• • •Cr$ 120 ,00
Ligaç ão domiciliar ao col etor de esgotos . . Cr$ 120 , 00
Desobs t rução no sistema de coleta de eS&2

4
5
6

t o domi c i l i a r • • •• •••• •••• • ••••• • • •••• • •••
Rel i gação de : gua e m vi r t ude de c~rt~

Enolumt'!nt os, Ce r tidões , At es tados , t'! t c • •• •
•Fornecimento de aeua e m car ros pipas • • • • •

Cr$
Cr$
Cr$
Cr i.

100 ,00
100 ,00

2O,M
10 ,00 rnJ .

e j unho _ 1979PREFEITURA ~mN

He gi s t rad a e

Artigo 8ç Decor r i do o pra.zo de 3 ( tr~R) pe ríodos de f a t llrament o s em qllt'! st'!jam. . -pagos os debitos , p SAAE pod t'!ra cons i de rar a l ' e açao s em ut i l i dade , mandar f ec há-la t'! r~
t ira:' l a do seu cada t t ro .

Parag . Unico- A r t'! t irad a da ligação não i mplicar: na suspensão da cobrança dos
d:bitos existentes .

Ar t i go 9 ~ - Para efe ito de ba ixa no cadast ro , as dt'!molições d~v~rão ser imediat~

mente comunicadas ao S..\ .i\E• • _ . .
Artigo 10 - As normas ~aixadas por este decreto sao aplicaveis a t odas a~ liga-

çõeR de : c ua .. xistentes n l"l ~h.mic {pio d e Agudos na d a t a de su a e-nt-r-eda em vi" r.
Ar tigo 11 - Cab~r; ao SAAE a s ill uç ão dos casos omissos ou dl;v i t=: e. r-g ídas sobr-e

a ~plic~~ ão destt'! dec rt'!to .
•Ar tigo 12 - Es t e decr(l',to entrar~ .-~ v igor a pa r ti r do d i a 9 de ju l o de 1979,

revogadas as disposiçõ.-s (l',m contr;ri~ .
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ESTADO DE SAD PAULO

QF. N," . nOCRETO NO 25 1979

T A B E 1 A

Cr $ laR,no _ R~ r~ar i a - Gabin~t~ Dentário - LojaB - At e l i e r de Fotógrafo - ~~~~r

Icreja ~ _ Qu it p nd~ 9 - Loj a ~~çôn ic a - Oorrachar i a - P~u~na6 ofi~in1s

Tipogr a fia

Chur r ascar i as - Piscinas s oc i a i s

INllUSfRlAl I

Ind . de ~ciaento

Hoapita lEscol as

Postos de Gasolina

Pequena f ábri ca de gê l o

Tarifa de Construção

Fiação

Po. tos de lavaee. d~ ve tculoa

Fa~aci~ - Bot~u j n~ - Se~atagem . ·- Sa l ão de be l eza -

ReA irl ~nc i a c~ pisci na com menos de ~ - Ci neMa - At~li~r Fotográfico co~

r~s id:nc i a an:xa _ Auto F:scola _ Sa l ão de be l eze c o- r~!'I id l"nc ia - Casa de
A.gricu ltur a _ Açougtles _ Ofic i naR ~~ân i c a 6 - \1i ni supermercado s - Escrito 
rio d~ cont abil i dade _ Te l e sp _ P~Uf"nOR ba r eR COft r l"sidencia anexa - AI 
bPrgue - Ent i dades A~8i6tenciais _ Lavanderia - Garage~ - Cor r e i os - C. P. F.
e Luz _ Fepasa _ Cl {ni cas Odontol~gicas - Coletoria - ~i«

Pani ficador as - Sorvet~ria8 - Residência c / Piscina ac ima de 5-3 .

Ceages p - Posto de Saúde _ Bancoe - Caixa Econ~ica - Bar Restaur abte Lan
chone t es - Super Mercados - M

Ilot e f e de 21 -

Clubes Recr ea t i vos (séde Soc i a l ) - Hor t as -

Cr$ 253 .50

Cr $ 312 ,00

Cr $ 390 ,00

Cr$ 456 ,00

Cr$ 540 ,00

Cr $ 6 00 ,00

Cr $ 780,00

Cr f 110,00

CA IA

Cr $ 2 10 ,00

Cr$ 321,00

Cr$ 540 .00

CrSl .I40 ,OO

c-s l~ ,OO

c-s 11\7, 50

I•
9ba.J - No. pr eço. ~c i.. está i nc l u i d. a coleta d~ esgoto. sanitá r - s.

~'Fau.to De --- Ma r c
~ir. Ad. in i str at i vo

supra .

junho de 1979

JA,};;!h. d \.!YUb

efe i t o Muni i~ l
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